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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

Lei Complementar nº 3088, de 30 de junho de 2026
Autoria: Executivo Municipal

Dispõe  sobre  a  revogação  do
i n c i s o  I  d o  A r t .  2 0  d a  L e i
Complementar nº 2.299, de 12 de
dezembro de 2012, que institui o
Plano de Carreira e Remuneração
do Magistério público de Ribeirão
Bonito, e dá outras providencias.

Paulo  Antonio  Gobato  Veiga,  Prefeito  Municipal  de
Ribeirão  Bonito,  Estado  de  São  Paulo,  faz  saber  que  a
Câmara  Municipal  de  Ribeirão  Bonito  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica revogado o inciso I do caput do art. 20 da
lei Complementar nº 2.299, de 12 de dezembro de 2012.

Art. 2º O art. 20 da Lei Complementar nº 2.299, de 12
de dezembro de 2012,  passa a  vigorar  com a seguinte
alteração:

“Art.  20  Fica  permitida  a  acumulação  de  dois
empregos docentes ou um emprego de suporte pedagógico
com um emprego de docente, desde que respeitados:

I – (revogado)
II – compatibilidade de horários;
III – a prévia publicação de ato decisório favorável. ”
Art.  3º Esta Lei  Complementar entrará em vigor na

data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Ribeirão Bonito, aos 30 de junho de

2026.
Paulo Antonio Gobato Veiga

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Lei nº 3089, de 30 de junho de 2026
Autoria: Executivo Municipal

Institui  a  Política  Municipal  de
Educação Integral, regulamenta a
oferta  da  Educação  em  Tempo
Integral na rede pública municipal
de ensino de Ribeirão Bonito

Paulo  Antonio  Gobato  Veiga,  Prefeito  Municipal  de
Ribeirão  Bonito,  Estado  de  São  Paulo,  faz  saber  que  a
Câmara  Municipal  de  Ribeirão  Bonito  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica instituída a Política Municipal de Educação
Integral,  com a finalidade de promover o desenvolvimento
integral  dos  estudantes  da  rede  pública  municipal  de

ensino,  mediante  ampliação  dos  tempos,  espaços,
oportunidades  educativas  e  integração  das  dimensões
cognitivas, físicas, emocionais, sociais,  culturais,  éticas e
cidadãs.

Art.  2º  Para  os  fins  desta  Lei,  considera-se  Educação
em Tempo Integral a organização curricular e pedagógica
com jornada escolar  igual  ou  superior  a  7  (sete)  horas
diárias  ou  35  (trinta  e  cinco)  horas  semanais,  em
consonância com as Diretrizes Operacionais Nacionais da
Educação Integral em Tempo Integral.

Art. 3º A Educação Integral será compreendida como
política educacional voltada ao desenvolvimento pleno dos
estudantes, superando a fragmentação entre turno e contra
turno e promovendo a integração entre tempos, espaços,
práticas  pedagógicas,  experiências  educativas  e
convivência  comunitária.

Art. 4º A Política Municipal de Educação Integral tem
por finalidades:

I – ampliar oportunidades de aprendizagem;
II  –  promover  o  desenvolvimento  integral  dos

estudantes;
III – reduzir desigualdades educacionais e territoriais;
IV  –  fortalecer  o  vínculo  entre  escola,  família  e

comunidade;
V – melhorar os indicadores educacionais do município;
VI – promover a equidade, a inclusão e a justiça social;
VII – fortalecer a permanência e o sucesso escolar.
Parágrafo  único.  A  implementação  da  Educação

Integral  ocorrerá  mediante  articulação  intersetorial  com
políticas  públicas  de  saúde,  assistência  social,  cultura,
esporte, lazer, meio ambiente e direitos humanos, podendo
o  Município  firmar  convênios,  termos  de  cooperação  e
parcerias  institucionais.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS

Art.  5º  A  Política  Municipal  de  Educação  Integral
observará os seguintes princípios:

I – garantia do direito à educação e à aprendizagem;
II – desenvolvimento integral dos estudantes;
III – equidade educacional;
IV – inclusão social e educacional;
V – gestão democrática do ensino;
VI  –  valorização  da  diversidade  humana,  cultural,

territorial, étnico-racial e das diferenças;
VII – acessibilidade e educação inclusiva;
VIII – articulação intersetorial entre políticas públicas;
IX – respeito às especificidades dos estudantes público

da educação especial;
X – promoção da participação da comunidade escolar;
XI  –  reconhecimento  do  território  como  espaço

educativo.
CAPÍTULO III

DAS DIRETRIZES
Art. 6º Constituem diretrizes da Educação Integral em

Tempo Integral no Município:
I – ampliação progressiva da jornada escolar;
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II  –  integração  curricular  entre  conhecimentos
acadêmicos  e  experiências  formativas;

III – promoção do protagonismo estudantil;
IV – utilização de diferentes espaços educativos;
V  –  articulação  com  políticas  públicas  de  cultura,

esporte, saúde, assistência social e meio ambiente;
VI  –  reconhecimento  do  território  como  espaço

educativo;
VII  –  integração  entre  escola,  comunidade  e

equipamentos  públicos;
VIII  –  garantia  da  educação  inclusiva  em  todos  os

espaços, tempos e práticas pedagógicas;
IX  –  fortalecimento  das  estratégias  de  permanência

escolar;
X  –  p r o m o ç ã o  d e  p r á t i c a s  p e d a g ó g i c a s

contextual izadas  às  real idades  locais .
CAPÍTULO IV

DA ORGANIZAÇÃO PEDAGÓGICA
Art. 7º A organização curricular das escolas em tempo

integral deverá:
I – integrar a Base Nacional Comum Curricular à parte

diversificada do currículo;
II – articular saberes acadêmicos com práticas sociais,

culturais e comunitárias;
III  –  promover  itinerários  e  experiências  formativas

integradas;
IV  –  assegurar  o  desenvolvimento  de  competências

cognitivas, socioemocionais e cidadãs;
V – contemplar o projeto de vida dos estudantes como

eixo estruturante;
VI – integrar tempos, espaços, linguagens e práticas

educativas;
VII  –  respeitar  as  especificidades  territoriais  e

socioculturais  da  comunidade  escolar.
VIII  –  assegurar  a  acessibilidade  curricular  e

práticas  pedagógicas  inclusivas,  considerando  múltiplas
linguagens, abordagens, tempos, agrupamentos e recursos
de  tecnologia  assistiva,  superando  a  visão  do
contraturno como mero reforço escolar ou ocupação
do tempo.

Art.  8º  As  atividades  complementares  poderão
abranger:

I – práticas esportivas;
II – atividades artísticas e culturais;
III – educação ambiental;
IV – iniciação científica;
V – educação digital e tecnológica;
VI – projetos de vida e cidadania;
VII – educação patrimonial;
VIII – práticas de leitura e produção textual;
IX  –  ações  de  empreendedorismo,  inovação  e

protagonismo  juvenil;
X  –  atividades  de  convivência,  acolhimento  e

participação  comunitária.
CAPÍTULO V

DA IMPLEMENTAÇÃO

Art.  9º  A  implementação  da  Educação  Integral  em
Tempo  Integral  ocorrerá  de  forma  gradual,  planejada  e
sustentável,  observadas  as  condições  pedagógicas,
administrativas,  financeiras  e  estruturais  do  Município.

Art. 10 A expansão da Educação Integral em Tempo
Integral priorizará:

I  –  escolas  situadas  em  territórios  de  maior
vulnerabilidade  social;

II  –  estudantes  em  situação  de  risco  social  ou
defasagem educacional;

III – unidades com menores indicadores educacionais;
IV  –  estratégias  de  redução  das  desigualdades

educacionais;
V – garantia de acesso, permanência e aprendizagem.
Parágrafo único. A expansão observará o princípio da

equidade,  devendo  o  poder  público  adotar  medidas
específicas  para  assegurar  o  acesso  e  a  permanência  de
estudantes  pretos,  pardos,  indígenas,  quilombolas  e
pessoas com deficiência, priorizando escolas localizadas em
territórios de maior vulnerabilidade social e com menores
indicadores educacionais.

Art.  11  O  Município  adotará  estratégias  de  acesso,
permanência  e  sucesso  escolar  dos  estudantes
matriculados  na  Educação  Integral  em  Tempo  Integral,
considerando:

I – prevenção da evasão e abandono escolar;
II – busca ativa escolar;
III – acompanhamento das vulnerabilidades sociais;
IV – fortalecimento do vínculo entre escola, família e

comunidade;
V  –  a c o m p a n h a m e n t o  d a  f r e q u ê n c i a  e

desenvolv imento  dos  estudantes;
VI  –  implementação  de  estratégias  de  prevenção  e

enfrentamento à infrequência, ao abandono e à evasão, em
articulação com os serviços de Saúde e Assistência Social,
respeitadas as especificidades do território e das diferentes
populações.

CAPÍTULO VI
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

Art. 12 A Educação Integral será desenvolvida por:
I – professores da rede municipal de ensino;
II – profissionais da educação;
III  –  monitores,  educadores  sociais  e  profissionais  de

apoio;
IV – equipes multidisciplinares, quando necessário.
Art.  13  O  Departamento  Municipal  de  Educação

promoverá  formação  continuada  específica  para  os
profissionais que atuarem na Educação Integral em Tempo
Integral, contemplando:

I – currículo integrado;
II – desenvolvimento integral;
III – educação inclusiva;
IV – práticas interdisciplinares;
V – gestão democrática;
VI – metodologias ativas;
VII – articulação intersetorial;
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VIII  –  educação  para  as  relações  étnico-raciais  e
direitos humanos;

IX  –  educação  para  as  relações  étnico-raciais  e
enfrentamento ao racismo, conforme legislação vigente.

CAPÍTULO VII
DA INFRAESTRUTURA E DOS TEMPOS EDUCATIVOS

Art. 14 As unidades escolares deverão garantir:
I  – espaços adequados para atividades pedagógicas,

culturais e esportivas;
II  –  alimentação  escolar  compatível  com  a  jornada

ampliada;
III  –  ambientes  de  convivência,  acolhimento  e

descanso;
IV – acesso a tecnologias educacionais;
V – condições de acessibilidade;
VI – segurança e adequação sanitária;
VII  –  mobiliário  e  equipamentos  adequados  às

atividades  pedagógicas.
Parágrafo  único.  A  alimentação  escolar  será

organizada de forma compatível com a jornada ampliada,
observando  referenciais  nutricionais,  hábitos  alimentares
saudáveis e intencionalidade pedagógica.

Art.  15  Os  tempos  destinados  à  alimentação,
acolhimento,  convivência,  descanso,  higiene,  transição
entre  atividades e  socialização integrarão a  organização
pedagógica  da  Educação  Integral  em  Tempo  Integral,
observada  a  in tenc iona l idade  educat iva  e  o
desenvolv imento  integral  dos  estudantes.

CAPÍTULO VIII
DO FINANCIAMENTO

Art. 16 A Política Municipal de Educação Integral será
financiada com recursos provenientes:

I – do orçamento municipal;
II  – do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da

Educação Básica – FUNDEB;
III  –  de programas e transferências do Ministério da

Educação;
IV – de convênios e parcerias institucionais;
V – de outras fontes legalmente admitidas.

CAPÍTULO IX
DO MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO E PARTICIPAÇÃO

SOCIAL
Art. 17 Fica instituído o Comitê Municipal de Educação

Integral,  com  a  finalidade  de  coordenar,  acompanhar,
monitorar  e  avaliar  a  implementação  da  política,  com
participação do Departamento Municipal de Educação, do
Conselho Municipal de Educação e de representantes da
comunidade escolar.

Art.  18  A  implementação,  o  acompanhamento  e  a
avaliação  da  Política  Municipal  de  Educação  Integral
assegurarão  a  participação  da  comunidade  escolar,  dos
profissionais da educação, estudantes, famílias e conselhos
vinculados à educação.

Art. 19 A política observará:
I  –  metas  de  expansão  de  matrículas  em  tempo

integral;

II – melhoria dos indicadores de aprendizagem;
III – permanência dos estudantes;
IV – desenvolvimento integral;
V – inclusão e equidade educacional;
VI – melhoria das condições de infraestrutura escolar.
Parágrafo único.  O monitoramento e a avaliação da

política considerarão indicadores de acesso, permanência,
aprendizagem,  desenvolvimento  integral,  inclusão,
participação da comunidade escolar e condições estruturais
das unidades educacionais.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 20 O Poder Executivo regulamentará esta Lei por
decreto.

Art. 21 O Departamento Municipal de Educação poderá
editar  normas  complementares  necessárias  à  execução
desta Lei.

Art.  22  A  Rede  Municipal  de  Ensino  promoverá  a
revisão e atualização de suas normas relativas à Educação
Integral  em  Tempo  Integral,  em  conformidade  com  as
Diretrizes  Operacionais  Nacionais  estabelecidas  pelo
Conselho  Nacional  de  Educação.

Art. 23 A implantação e expansão da Educação Integral
em Tempo Integral observarão planejamento plurianual.

Parágrafo  único.  A  expansão  da  política  observará
estudos  de viabilidade pedagógica,  financeira,  estrutural  e
de  recursos  humanos,  garantindo  sustentabilidade
administrativa  e  qualidade  da  oferta  educacional.

Art. 24 As unidades escolares deverão adequar seus
Projetos Político-Pedagógicos às diretrizes desta Lei.

Parágrafo  único.  A  implantação  da  ampliação  da
jornada  ocorrerá  de  forma  progressiva,  mediante
planejamento  plurianual,  garantindo  a  sustentabilidade
administrativa e pedagógica da política.

Art.  25  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publ icação,  devendo  suas  d ispos ições  serem
implementadas e os Projetos Político-Pedagógicos ajustados
até  1º  de  julho  de  2026,  em  conformidade  com  o
disposto na Resolução CNE/CEB nº 1, de 2 de fevereiro de
2026.

Prefeitura  Municipal  de  Ribeirão  Bonito,  aos  30  de
junho de 2026

Paulo Antonio Gobato Veiga
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
Lei nº 3090, de 30 de junho de 2026

Autoria: Executivo Municipal

Autoriza  o  Poder  Executivo  a
proceder  à  abertura  de  crédito
a d i c i o n a l  e s p e c i a l ,  e m
conformidade com a Lei Municipal
nº 3.053/2025 (LOA 2026) c/c a
Lei Federal nº 4.320/64, destinado
ao custeio de serviços de atenção
primária  à  saúde,  oriundo  de
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emenda parlamentar individual, e
revoga a Lei Municipal nº 3.078,
de 08 de junho de 2026.

Paulo  Antonio  Gobato  Veiga,  Prefeito  Municipal  de
Ribeirão  Bonito,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal, por
seus  Vereadores,  aprovou e  ele  sanciona e  promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a
proceder  à  abertura  de  crédito  adicional  especial,  com
criação  da  respectiva  ficha  orçamentária,  no  valor  de  R$
100.000,00 (cem mil reais), em conformidade com o artigo
41, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64, para dotá-lo no
exercício de 2026 e conforme abaixo se descreve:

Unidade Ficha Categoria
Econômica

Fonte
de
Recurso

Funcional
Programática

Descrição da Despesa Valor

02.04.03 *** 3.3.50.39.06 05 10.301.0010.2038.0000 Incremento ao custeio de
serviços da Atenção
primárias à saúde

R$
100.000,00

Total R$ 100.000,00

(***) ficha a ser criada
Art.  2º  A  cobertura  do  crédito  adicional  especial

autorizado  no  art.  1º  far-se-á  mediante  excesso  de
arrecadação, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II, da Lei
Federal  nº  4.320/64,  oriundo de  repasse  fundo a  fundo
efetuado  pelo  Fundo  Nacional  de  Saúde  —  FNS  (CNPJ
00.530.493/0001-71)  ao  Fundo  Municipal  de  Saúde  de
Ribeirão Bonito, na Conta Corrente nº 28.869-1, Agência
154-6, Banco do Brasil,  datado de 12 de maio de 2026,
referente à Emenda Parlamentar Individual nº 39380004 —
Deputado  Federal  Cezinha  de  Madureira  — Proposta  de
Incremento PAP nº  36000755788202600,  nos  termos da
Portaria GM/MS nº 10.297, de 27 de fevereiro de 2026.

Art.  3º  Os  recursos  autorizados  nesta  Lei  serão
aplicados exclusivamente em ações e serviços de custeio
da Atenção Primária à Saúde (APS), vedada sua utilização
em despesas de investimento ou pagamento de pessoal,
conforme disposto na Portaria GM/MS nº 10.297/2026, no
art.  18 da Lei  de Diretrizes  Orçamentárias  Municipal  do
exercício de 2026 e no art. 167, inciso IV, da Constituição
Federal.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  desta  Lei  são  de
natureza  de  custeio  e  não  importam  em  aumento
permanente de despesa obrigatória de caráter continuado,
não afetando os limites e metas fiscais estabelecidos na Lei
Complementar  nº  101,  de  4  de  maio  de  2000  (Lei  de
Responsabilidade Fiscal), conforme declaração de impacto
financeiro prevista em seu art. 17.

Art. 5º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
celebrar convênio ou instrumento equivalente de parceria
complementar ao Sistema Único de Saúde — SUS com a
Santa Casa de Misericórdia de Ribeirão Bonito,  entidade
beneficente de assistência social sem fins lucrativos, para a
prestação  de  serviços  de  saúde  de  média  e  alta
complexidade de forma complementar ao SUS, com aporte
de recursos oriundos da Emenda Parlamentar Individual nº

39380004 do Deputado Federal Cezinha de Madureira, nos
termos do art. 199, § 1º, da Constituição Federal e dos arts.
24 a 26 da Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de
1990.

§  1º  A  celebração  do  instrumento  somente  poderá
ocorrer após a comprovação da insuficiência da capacidade
instalada  da  rede  própria  e  contratada  de  saúde  do
Município,  nos  termos  do  art.  24  da  Lei  Federal  nº
8.080/1990, e mediante apresentação de Plano Operativo
que discrimine as metas quantitativas e qualitativas dos
serviços a serem prestados.

§ 2º O instrumento de que trata este artigo não se
sujeita ao regime da Lei Federal nº 13.019/2014, por tratar-
se de participação complementar ao SUS com fundamento
em legislação específica (art. 199, § 1º, CF, e arts. 24 a 26
da Lei Federal nº 8.080/1990).

Art. 6º Fica revogada a Lei Municipal nº 3.078, de 08
de junho de 2026, publicada no Diário Oficial, edição 2200,
de 11 de junho de 2026 a qual autorizou a abertura de
crédito  adicional  especial  com  classificação  funcional
programática registrada de forma incorreta no código do
programa de governo, sendo o crédito ora reaberto, com
idêntico  valor,  fonte  de  recurso  e  finalidade,  destinado  a
substituí-la integralmente.

Art.  7º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Ribeirão  Bonito,  aos  30  de
junho de 2026.

Paulo Antonio Gobato Veiga
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

Portaria nº 5988, de 26 de junho de 2026
Paulo  Antonio  Gobato  Veiga,  Prefeito  Municipal  de

Ribeirão  Bonito,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Resolve
Art. 1º Afastar a Sra. Adriana Schiavon Fabri Rohrer

Zeraik,  RG  nº  21.385.128-3,  CPF  nº  256.121.468-09,  a
pedido  da  mesma  e  nos  termos  do  artigo  52  da  Lei
Municipal  nº  2305/12,  pelo  prazo  de  730  (setecentos  e
trinta)  dias,  com  prejuízo  da  remuneração  e  demais
vantagens do cargo de Farmacêutico.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de junho de 2026.

Prefeitura Municipal de Ribeirão Bonito, 26 de junho de
2026.

Paulo Antonio Gobato Veiga
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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Lista de Espera em 30/06/2026 (Berçario EMEIs)
Bairro – Centro

Nome da mãe Nº do protocolo

01. Isabelle Manieri 041/2026

02. Jessica Amanda Israel 044/2026

03. Caroline Gabriela Vieira Cruz 045/2026

04. Amanda Pessa Ortega 046/2026

05. Lais Rodrigues de Andrade Mussati 048/2026

06. Vitoria Cianflone de Campos 050/2026

07. Camila Sabrina Santos de Jesus 054/2026

08. Ana Paula dos Santos 058/2026

OBS: Município ainda tem 04 (cinco) vagas no Conj Hab
Pref. Victor A Torrezan.

01 (uma) no Distrito de Guarapiranga.
Lais  Rodrigues  de  Andrade  Mussati  (Esta  sendo

atendido na EMEI Marisa G.
Chambrone até surgir a vaga na EMEI Lucia J. Lucato).

...........................................................................................................
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